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PROJETO DE LEI N°_________ de 22 de agosto de 2025.


“Dispõe sobre instituição a responsabilização e    penalização administrativa aos tutores de cães que atacarem Munícipes e/ou outros animais, no âmbito do Município de Sumaré/SP e dá outras providências.”

                               Autor: Vereador Jose Adilson Pereira dos Santos (Pereirinha).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a responsabilização e penalização administrativa aos tutores de cães que atacarem Munícipes e/ou outros animais, no âmbito do Município de Sumaré/SP.

[bookmark: _Hlk190346646]Art. 2º Para os fins desta Lei. Consideram- se: 
I – Ataque: qualquer ação de cão que resulte em ferimentos físicos, lesões, ameaça grave ou dano material a pessoa ou a outro animal;
II – Tutor: pessoa física ou jurídica responsável pela guarda ou vigilância do animal, ainda que temporariamente.
Art. 3º Ocorrido o ataque, o tutor do animal deverá:

I – Prestar socorro imediato à vítima;
II – Arcar com as despesas médicas, hospitalares, psicológicas ou veterinárias decorrentes;
III – Comunicar o ocorrido à Vigilância Sanitária e à Secretaria de Saúde em até 48 (quarenta e oito) horas;
IV – Apresentar comprovante de vacinação antirrábica atualizada no prazo de até 72 (setenta e duas) horas;
V – Submeter o animal à observação veterinária, conforme normas sanitárias.

Art. 4º O descumprimento das disposições desta Lei acarretará as seguintes penalidades:

Omissão de socorro: Multa de 20 UFMs
Ataque sem ferimentos físicos:  Multa de 40 UFMs
Lesão corporal leve: Multa de 80 UFMs + curso de posse responsável
Lesão corporal grave: Multa de 150 UFMs + apreensão temporária do animal
Morte da vítima humana: Multa de 500 UFMs + apreensão definitiva + suspensão do direito de posse por 5 anos

Reincidência: 	Multa dobrada + cassação da posse em caso de gravidade
§1º. UFMs referem-se às Unidades Fiscais do Município de Sumaré.
§2º. Os valores arrecadados serão destinados ao Fundo Municipal de Bem Estar Animal.


Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



JOSE ADILSON PEREIRA DOS SANTOS 
PEREIRINHA– Vereador (Cidadania)









JUSTIFICATIVA
Este Projeto de Lei visa promover segurança à população de Sumaré, estabelecendo regras claras de prevenção e responsabilização em casos de ataques de cães. Busca-se com isso estimular a posse responsável, o registro municipal de animais e a proteção tanto de seres humanos quanto dos próprios animais.
A Lei também contribui para a atuação preventiva do Poder Público e o fortalecimento das políticas públicas de saúde, proteção animal e bem-estar urbano.

                              

                         Sala das sessões, 22 de agosto de 2025.


JOSE ADILSON PEREIRA DOS SANTOS 
PEREIRINHA– Vereador (Cidadania)
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